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Moral Tributária

Reunião de Conformidade Tributária

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, Marcelo de Freitas Macedo



Moral Tributária

Constituição Federal de 1988

Art. 37. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência.



Moral Tributária

Moral tributária é um conjunto de valores e princípios éticos que norteiam asações da administração tributária e dos contribuintes.Esse conceito surgiu como uma nova forma de olhar o direito tributário, não vistoapenas como ordem coativa baseada no dogma da autoridade mas também uminstrumento de conformação social legitimado socialmente. Em outras palavras, deuma mudança positivista do Direito de Hans Kelsen, onde a norma positivada pelaautoridade competente não necessita ser justa para ser válida.Há desse modo uma migração de Estado sancionador para um Estado prestadorque possui o dever de demonstrar de forma pública e transparente, as razõeslegítimas que levam o indivíduo a cumprir as normas jurídicas. O filósofo políticoalemão Jürgen Habermas é um dos defensores que o direito deve ser cumprido emrazão da sua legitimidade e não apenas pela coerção estatal.Com isso há maior valorização da transparência, fortalecimento do diálogo com asociedade e a preocupação com a assistência e prestação de serviços como vitaispara o desenvolvimento da confiança dos contribuintes.(Moral Tributária do Estado e dos Contribuintes – Klaus Tipke – Alemanha)



Moral Tributária

•PROMOVER A JUSTIÇA FISCAL

• AUXILIAR OS CIDADÃOS A CUMPRIREM

SUAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

MORAL TRIBUTÁRIA DO ESTADO:



Moral Tributária

•Obrigatoriedade do pagamento do tributo,
podendo, entretanto, evitar o dever tributário
mediante a elisão fiscal, porém sua conduta
será imoral quando incorrer em fraude, visando
evitar a incidência tributária.

MORAL TRIBUTÁRIA DO CONTRIBUINTE:



Moral Tributária

•OBRIGATORIEDADE DO PAGAMENTO DO

TRIBUTO;

•EMITIR/EXIGIR NOTA FISCAL;

•DENUNCIAR ILICITUDES TRIBUTÁRIAS.

MORAL TRIBUTÁRIA DO CONTRIBUINTE:



Moral Tributária

•Obrigatoriedade do pagamento do tributo,
podendo, entretanto, evitar o dever tributário
mediante a elisão fiscal, porém sua conduta
será imoral quando incorrer em fraude, visando
evitar a incidência tributária.

MORAL TRIBUTÁRIA DO CONTRIBUINTE:



Pirâmide de Conformidade 

(Compliance)

Reunião de Conformidade Tributária

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, Marcelo de Freitas Macedo



Decidiu não cumprir as 
obrigações tributárias

Quer cumprir corretamente 
suas obrigações fiscais

Atitude do Contribuinte

Usar toda a força da lei 

Dissuadir através da de 
detecção

Ajudar a cumprir 

Facilitar

Estratégia de Atuação

Não quer cumprir, mas o fará 
se o fisco estiver atento

Tenta cumprir, mas nem 
sempre consegue
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Pirâmide da Conformidade (Compliance)

Tratamento 
Prioritário



Tratamento Prioritário

•Fiscalização

•Análise Compensação

•Garantia do C. Tributário

•Alteração Cadastral

•Outras Ações
Portaria RFB 1.265/2015

25 Medidas Coercitivas



SONEGAÇÃO = CORRUPÇÃO



Medidas Coercitivas

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, Antônio de Almeida Machado



Medidas Coercitivas

1.Inclusão no Cadin Cadastro Informativo de Créditos Não

Quitados do Setor Público Federal (Cadin);

2.Exclusão de parcelamento especiais e do Simples Nacional;

3.Propositura ao Ministério Público Federal de Representação

Fiscal para Fins Penais;

4.Aplicação de multa à empresa e a seus diretores e demais

membros da administração superior, na hipótese de irregular

distribuição de bônus e lucros a acionistas, sócios, quotistas,

diretores e demais membros de órgãos dirigentes, fiscais ou

consultivos;

5.Representação aos Departamentos de Trânsito (Detran), às

Capitanias de Portos e Tribunal Marítimo e ao Departamento de

Aviação Civil para que seja exigida Certidão Negativa de

Débitos (CND) quando da alienação ou oneração a qualquer

título, de bem móvel de valor superior ao definido pelo Poder

Executivo;



Medidas Coercitivas

1.Comunicação às respectivas Agências Reguladoras para que seja 
revogada a autorização para o exercício da atividade, no caso de 
sujeito passivo detentor de Concessões e Permissões da Prestação de 
Serviços Públicos;
2.Representação aos bancos públicos para fins de não liberação de 
créditos oriundos de fundos públicos, repasses e financiamentos, 
inclusive de parcelas de financiamentos ainda não liberadas;
3.Representação ao órgão competente da administração pública 
federal direta ou indireta, e à Administração Pública Estadual ou 
Municipal para fins de rescisão de contrato celebrado com o Poder 
Público ou exclusão de benefício e/ou incentivos fiscais ou creditícios, 
inclusive os vinculados ao Comércio Exterior;
4.Cancelamento da habilitação ao Despacho Aduaneiro Expresso 
(Linha Azul) e da certificação ao Programa Brasileiro de Operador 
Econômico Autorizado;



Medidas Coercitivas
1.Bloqueio do Fundo de Participação do Distrito Federal, do Estado ou do Município;2.Representação para interposição de medida cautelar fiscal;3.Encaminhamento do débito para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU), sobre o qual incidirá 20% (vinte por cento) de encargos sobre o montante total do débito, além dos demais acréscimos legais, bem como ajuizamento de execução fiscal, com penhora ou arresto de bens;4.Inserção do sujeito passivo e, no caso de pessoa jurídica, dos respectivos sócios e responsáveis em programa especial de fiscalização.



Multa de Lançamento de Ofício

Tem como finalidade punir o contribuinte quando ele não tiver cumprido espontaneamente,

mesmo com atraso, a obrigação tributária, seja ela principal ou acessória. Essas multas só

serão aplicadas em procedimento de ofício, sendo denominadas multas de lançamento de ofício

ou multas de ofício.

Lei nº 5.172, de 25/10/1966 - CTN

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes

casos:
I - quando a lei assim o determine;

II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na 

forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste 
satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração 
obrigatória;

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo 
seguinte;

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade 
pecuniária;

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela 

mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.



Multa de Lançamento de Ofício

Lei nº 9.430, de 27/12/1996:

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos

casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;

II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:

•da pessoa física que não pagar o IRPF relativo aos valores recebidos de outra pessoa física, ou

de fontes situadas no exterior, rendimentos e ganhos de capital que não tenham sido tributados na

fonte, no País;

•pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real anual que não pagar o IRPJ determinado

sobre base de cálculo estimada



Multa de Lançamento de Ofício

Lei nº 9.430, de 27/12/1996:

A multa de 75% (setenta e cinco por cento) será duplicada (150%), independentemente de outras

penalidades administrativas ou criminais cabíveis, nos casos seguintes casos (arts. 71, 72 e 73 da Lei

no 4.502, de 30/11/1964)

SONEGAÇÃO: é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o 

conhecimento por parte da autoridade fazendária:

I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias 

materiais;

II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou 

o crédito tributário correspondente;

FRAUDE: é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a 

ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas 

características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu 

pagamento;

CONLUIO: é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando sonegar ou 

fraudar.



Denúncia Espontânea

Lei nº 5.172, de 25/10/1966 - CTN

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o 

caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela 

autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.



Programa Especial de 

Regularização Tributária
Medida Provisória nº 783/2017

Instrução Normativa RFB nº 1.711/2017 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, Edevaldo Maroneze de Andrade



Adesão ao PERT

- PESSOA FÍSICA E JURÍDICA

- DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL



DÉBITOS

- VENCIDOS ATÉ 30/04/2017

- CONSTITUÍDOS OU NÃO

- DE PARCELAMENTOS ANTERIORES

- DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA/JUDICIAL



DÉBITOS NÃO CONTEMPLADOS

- DO SIMPLES NACIONAL E DOMÉSTICO

- DO SIMEI

- RETIDOS NA FONTE

- DESCONTADOS DE 3º OU SUBROGAÇÃO

- DE OFÍCIO: SONEGAÇÃO/FRAUDE/CONLUIO



Modalidades de Liquidação
Art. 3º, Inciso I:

- Pagamento à vista, mínimo 20%, sem redução em 5 parcelas 

vencto. agosto a dezemb./2017, podendo utilizar PF, BNCS, 

Outros Créditos;

Art. 3º, Inciso II:

- Em 120 parcelas nos seguintes percentuais:

01/12= 0,4%; 

13/24= 0,5%; 

25/36= 0,6%; 

37 em diante em até 84 prestações;



Modalidades de Liquidação

Art. 3º, Inciso III:

- À vista, mínimo 20%, sem redução em 5 parcelas 

vencto.agosto a dezemb./2017, demais: 

a)Total em Jan/2018: 90% juros; 50% multas;

b) Até 145 parc.: 80% juros; 40% multas;

c) Até 175 parc.: 50% juros; 25% multas (1% da RF do mês 

anterior, não inferior a 1/175)



Requerimento - Adesão

- Exclusivamente no sítio da RFB 

- Entre 03 de julho até 31 de agosto/2017

- Requerimentos distintos: Previdência e Demais Tributos

- Efeito após confirmação do pagto.total/1ª prest.

- PJ em nome da matriz, responsável CNPJ

- Dívida consolidada na data do requerimento de adesão 

(principal, multas e juros de mora)



Demais Orientações

- Prestações – enquanto não consolidado 

- Débitos em discussão admin. ou judicial

- Desistência parcelam.anteriores ou em curso

- Utilização de Créditos PF e BNCS

- Exclusão do PERT – 7 motivos(falta pagto.)

- Recursos Administrativos

- Disposições Finais



PERGUNTAS E RESPOSTAS PERT



PERGUNTAS E RESPOSTAS PERT



PERGUNTAS E RESPOSTAS PERT



PERGUNTAS E RESPOSTAS PERT



PERGUNTAS E RESPOSTAS PERT



PERGUNTAS E RESPOSTAS PERT



PERGUNTAS E RESPOSTAS PERT



Parcelamentos Ordinário 

e Simplificado



Parcelamentos Ordinário e Simplificado

https://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/pagam
entos-e-parcelamentos/parcelamentos


